ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026

MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NECESSIDADE DA SECRETARIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA INFORMATIZADO DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM PARA GESTÃO PÚBLICA PARA O MÓDULO “CONTROLE INTERNO”, INCLUINDO SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E ETC, A FIM DE ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL E AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE MIRAGUAÍ/RS.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO MÓDULO CONTROLE INTERNO: 
1. Permitir cadastro estrutura administrativa do ente. 
2. Possui integração automática com no Mínimo os Sistemas contábil, compras, contratos, tributos, Recursos Humanos, Planejamento e Tesouraria. 
3. Possuir Painel Gerencial fornecendo dados estatísticos como: Total de verificações no exercício, Total no mês, Total regulares, Total irregulares, Total ressalva etc.; 
4. Possuir Painel (COM GRÁFICOS) com no mínimo os Indicadores de: 
5. Gastos com Saúde 15%. 
6. Gastos com Educação 25%. 
7. Gastos com diárias.
8. Acompanhamento mensal Da previsão e dos repasses dos Duodécimos para Câmara de Vereadores. 
9. Painel Contábil com Despesas e Receitas. 
10. Permite a emissão de relatório gerencial de Controle Interno mensal, bimestral e qua-drimestral com índices constitucionais, legais e gerencias consolidado ou por unidade gestora. (educação, fundeb, saúde, pessoal, execução orçamentária etc.). 
11. Relatório de gestão Resumo de indicadores mensal com gráficos dos principais índices constitucionais, receitas e despesas; 
12. Geração do relatório de prestação de contas TCE. (in 20/2015). 
13. Permitir a emissão do relatório Circunstanciado. Parecer de Balanço (PCA). 
14. Permitir Cadastro de Verificações. (check List) 
15. Disponibilização de uma base de dados de Verificações pré-cadastradas no sistema se-paradas a nível de SETOR (EX. Contabilidade, Compras, Licitações entre outros); 
16. Disponibilização do acompanhamento da rotina de Verificações via Web, pelo Contro-lador das informações prestadas pelos setores. 
17. Permitir enquadrar Verificações na estrutura administrativa do ente; 
18. Permitir encaminhar alertas para central de ações ou por e-mail (Correio Eletrônico) para o responsável da área setorial quando encerrar as respostas de todos os quesitos de exame da área. 
19. Possuir na avaliação dos controladores, recurso para visualizar o histórico das ocorrên-cias anteriores dos quesitos de exame em cada Verificação. 
20. Permitir execução de Auditorias com base em Check List. 
21. Permitir a Emissão da Notificação da Auditoria; 
22. Permitir Emissão dos Papéis de trabalho da Auditoria; 
23. Permitir o preenchimento dos Papéis de trabalho da Auditoria de Forma On Line Pelo Auditor/Controlador. 
24. Permitir geração de Notificações, Comunicados, Ofícios, Pareceres, Solicitações, 
25. Instruções Normativas entre outras, de acordo com a necessidade da entidade. 
26. Permitir a importação de documentos digitalizados nas Verificações, relatórios, plani-lhas entre outros. 
27. Permitir cadastro de Agenda de Obrigações; 
28. Possuir rotina de lançamentos para acompanhamento da agenda de obrigações; 
29. Permitir cadastro do plano de ação mensal da Controladoria para o Exercício; 
30. Permitir acompanhamento e avaliação do plano de ação da Controladoria. 
31. Permitir emissão de Relatório PARCIAL ou FINAL do plano de ação da Controladoria. 
32. Permitir geração de pareceres padronizados de Atos de Pessoal; 
33. Permitir geração de pareceres padronizados de Compras/Licitações; 
34. Permitir geração de pareceres padronizados de Transferências de Recursos; 
35. Permitir geração de pareceres padronizados de Contratos e Aditivos; 
36. Permitir geração de pareceres padronizados de Antecipação de Recursos; 
37. Permitir criação e emissão de pareceres avulsos para qualquer área setorial da entidade, podendo criar novas modalidades de acordo com a necessidade. 
38. Permitir criação e emissão de pareceres que auxiliem nas prestações de contas do conselho de Saúde. 
39. Permitir criação e emissão de pareceres que auxiliem nas prestações de contas do conselho de Assistência Social. 
40. Permitir criação e emissão de pareceres que auxiliem nas prestações de contas do conselho de Alimentação Escolar. 
41. Permitir criação e emissão de pareceres que auxiliem nas prestações de contas do conselho do FUNDEB. 
42. Permitir criação e emissão de pareceres que auxiliem nas prestações de contas do conselho do IDOSO. 
43. Permitir criação e emissão de pareceres que auxiliem nas prestações de contas do conselho da Criança e do adolescente. 
44. Permitir acompanhamento das Ações da Controladoria; 
45. Permitir upload de Textos Jurídicos para uso posterior de a cordo com a necessidade da entidade. (permitir no mínimo LEI, DECRETO, PORTARIA). 
46 Possuir anexos possibilitando a emissão mensal para acompanhamento da administração:
 Resumo Geral da Despesa; 
Acompanhamento físico e financeiro dos projetos/atividades previstas 
na LDO; 
Acompanhamento das Metas de Arrecadação; 
Acompanhamento do Cronograma de Desembolso; 
Demonstrativo Despesas por Funções, Subfunções; 
Demonstrativo da Despesa por Órgãos; 
Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
Demonstrativo de gasto de Pessoal; 
Executivo, Legislativo –Consolidado; 
Demonstrativo de gasto de Pessoal por Órgão de Governo; 
Demonstrativo de Gasto com Saúde 15%; com a opção de Acompanhamento pela Despesa Empenhada, Liquidada e Paga. 
Demonstrativo de Gasto com Educação 25%; com a opção de Acompanhamento pela Despesa Empenhada, Liquidada e Paga. 
Demonstrativo de Gasto com FUNDEB 70%; com a opção de Acompanhamento pela Despesa Empenhada, Liquidada e Paga. 
Demonstrativo de Gasto com FUNDEB 90%; com a opção de Acompanhamento pela Despesa Empenhada, Liquidada e Paga. 
Demonstrativos diversos do Poder Legislativo; 
Balanço Orçamentário; 
Balanço Financeiro; 
Balanço Patrimonial; 
Demonstração das Variações Patrimoniais; 
Demonstrativo da Dívida Fundada Interna; 
Demonstração da Dívida Flutuante. 
Acompanhamento das Principais Receitas (Previsão x Arrecadação) Por Fonte De Recurso; 
Acompanhamento das Principais Despesas (Previsão x Execução) Por Fonte de Recurso Empenhado, Liquidado e Pago; 
Acompanhamento das despesas por elemento (Empenhado, Liquidado e Pago) dos últimos 4 Exercícios anteriores. 
Controle Gerenciais Diárias por Elemento; 
Controle Gerencial dos Duodécimos; 
Controle Execução Orçamentária por Fonte de Recurso; 
Controle De Contratos automático (Por Vencimento); 
Controle Automático de Horas Extras e Gratificações (Definidas pelo Usuário); 
Demonstrativo mensal da movimentação de Servidores (Admitidos e Demitidos). 
47 Cadastro de usuários com permissões definidas pelo Admin. 
48 Possibilidade de geração dos relatórios do sistema em diversas extensões (ex.: PDF, Word). 
49 Configurações de Assinaturas de Relatórios que possam ser parametrizadas pelos pró-prios usuários. 
50 Possuir Módulo de Audiência pública com apresentação em modo texto e gráficos com no mínimo os seguintes anexos: 
Acompanhamento da Evolução da Execução Orçamentárias dos últimos 5 anos; 
Acompanhamento da Evolução da Receita Corrente Líquida dos últimos 5 anos; 
Acompanhamento das Metas de Arrecadação; 
Acompanhamento do Cronograma de Desembolso; 
Acompanhamento dos Índices e Educação. 
Acompanhamento dos Índices e Saúde. 
Acompanhamento dos Índices e Fundeb. 
Acompanhamento dos Gastos de Pessoal. (Executivo, Legislativo e Consolidado); 
Acompanhamento dos Restos a Pagar. 
Acompanhamento das Ações previstas na LDO. 
Possuir a geração de ATA; 
Possuir a geração de Convite; 
Possui a geração de lista de presença. 


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk189748399]O presente termo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA INFORMATIZADO DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM PARA GESTÃO PÚBLICA PARA O MÓDULO “CONTROLE INTERNO”, INCLUINDO SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E ETC, A FIM DE ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL E AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE MIRAGUAÍ/RS.
[bookmark: _Hlk219885007]Justificativa: A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso (locação) de sistema informatizado de computação em nuvem para gestão pública, especificamente do módulo “Controle Interno”, incluindo os serviços necessários à sua implementação, suporte técnico, manutenção, instalação, atualizações, treinamento de usuários e demais serviços correlatos, visando atender às demandas operacionais e às necessidades institucionais da Prefeitura Municipal de Miraguaí/RS.
A contratação mostra-se imprescindível para o adequado funcionamento do Sistema de Controle Interno do Município, assegurando maior eficiência, padronização, segurança da informação, transparência administrativa e conformidade com as exigências legais e normativas aplicáveis à administração pública, especialmente no que se refere ao acompanhamento, fiscalização e avaliação da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional.
A Prefeitura Municipal de Miraguaí/RS já possui contrato vigente com a empresa Delta Soluções em Informática para o fornecimento e manutenção dos demais módulos do sistema de gestão pública atualmente utilizados, os quais operam de forma integrada em ambiente de computação em nuvem, com banco de dados unificado, padrões tecnológicos próprios e arquitetura exclusiva do fornecedor.
O módulo de Controle Interno objeto desta contratação é complementar e dependente dos sistemas já implantados, sendo desenvolvido de forma proprietária pela empresa Delta Soluções em Informática, o que inviabiliza a competição, uma vez que a contratação de solução diversa implicaria incompatibilidade técnica, ruptura da integração entre os sistemas existentes, duplicidade de bases de dados, aumento de custos operacionais, riscos à segurança da informação e necessidade de retrabalho, migração de dados e novo treinamento de servidores. Dessa forma, apenas a empresa responsável pelo desenvolvimento e manutenção dos sistemas atualmente utilizados detém as condições técnicas e legais para fornecer o módulo pretendido, não havendo possibilidade de competição entre fornecedores.
Assim, resta caracterizada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a inexigibilidade de licitação quando inviável a competição, em razão de circunstâncias que tornam impossível a disputa entre fornecedores.
Ademais, a manutenção da contratação com o mesmo fornecedor assegura a continuidade dos serviços públicos, a padronização dos procedimentos administrativos, a redução de riscos operacionais e a otimização dos recursos públicos, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, interesse público e segurança jurídica.
Diante do exposto, resta caracterizada a inviabilidade de competição, justificando-se a contratação direta da empresa Delta Soluções em Informática, com fundamento no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de solução singular, integrada e tecnicamente exclusiva, necessária à continuidade, eficiência e segurança da gestão pública municipal.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item 87 daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos do caput do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a contratação pretendida a empresa deverá, deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento.

DECLARAÇÃO:
a) Declaração firmada pelo diretor da empresa para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das quantidades para a presente contratação refere-se à disponibilização, implantação, licenciamento, manutenção e suporte técnico de sistema informatizado no módulo de Controle Interno, a ser utilizado de forma contínua pela Administração.
Considerando a natureza do objeto, trata-se de solução tecnológica por licenciamento de uso, não sendo possível mensurar o quantitativo em unidades físicas tradicionais, razão pela qual a estimativa se dá com base em período de utilização, abrangência funcional e número de usuários e unidades administrativas atendidas.
Assim, estima-se a contratação de:
· 01 (um) sistema informatizado no módulo de Controle Interno, em ambiente web;
· Licença de uso válida para atender a totalidade das unidades administrativas do órgão/entidade, contemplando os perfis de usuários necessários à execução das atividades de controle interno;
· Serviços de implantação, parametrização, treinamento inicial, manutenção corretiva, evolutiva e suporte técnico, durante todo o período contratual.
A estimativa foi elaborada com base:
· Na estrutura organizacional atual da entidade;
· Na demanda permanente por atividades de controle interno, auditoria, acompanhamento de atos administrativos, relatórios e conformidade legal;
Ressalta-se que a quantidade estimada é considerada suficiente e adequada para atender às necessidades institucionais, em observância aos princípios da economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Para atendimento da necessidade de disponibilização de sistema informatizado no módulo de Controle Interno, foi realizada análise das alternativas disponíveis no mercado, considerando aspectos técnicos, operacionais, econômicos e de compatibilidade com os sistemas atualmente utilizados pela Prefeitura.
Verificou-se que existem soluções de software voltadas ao controle interno e à gestão pública; entretanto, tais alternativas, em sua maioria, demandariam nova contratação de fornecedor, processos de integração com os sistemas já existentes, adaptações técnicas, o que acarretaria aumento de custos e riscos operacionais.
A Prefeitura mantém contratos vigentes com a empresa Delta Soluções em Informática, responsável pelo fornecimento de outros sistemas estruturantes utilizados pela Administração, os quais se encontram integrados, em operação e alinhados às rotinas administrativas do ente público. O módulo de Controle Interno ofertado pela referida empresa é proprietário, integrado ao seu ecossistema de soluções e somente pode ser fornecido pela própria desenvolvedora, caracterizando situação de fornecedor exclusivo.
Assim, a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública consiste na contratação direta da empresa Delta Soluções em Informática, por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de sistema que somente pode ser fornecido pela empresa, restando comprovada a inviabilidade de competição.
A escolha dessa alternativa atende aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público, planejamento e segurança operacional, garantindo a adequada execução das atividades do setor de Controle Interno e o pleno atendimento às exigências legais e normativas.




6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Visando fundamentar o valor a ser pago, foi realizada uma pesquisa de preços no Portal Licitacon, verificando contratações semelhantes. 
	Item
	Unid.
	Especificação
	LICITACON
	VALOR MENSAL
	VALOR IMPLANTA-ÇÃO

	1
	UN
	SISTEMA CONTROLE INTERNO
	PM DE BOA VISTA DAS MISSÕES, Modalidade : Processo de Pregão Presencial, Nr. : 12, Ano : 2022, Objeto : Outros Serviços. 
5º termo aditivo ao contrato nº 44/2022 assinado em 14/08/2025.
	702,53
	*Sem custo

	
	PM DE JAGUARI, Modalidade : Processo de Pregão Eletrônico, Nr. : 053, Ano : 2024, Objeto : Outros Serviços. 
3º termo aditivo ao contrato nº 001/2025 assinado em 04/07/2025.
	1.012,78
	4.051,12

	
	PM DE NOVO TIRADENTES, Modalidade : Processo de Pregão Presencial, Nr. : 002, Ano : 2023, Objeto : Outros Serviços. 
6º termo aditivo ao contrato nº 022/2023 assinado em 06/06/2025.
	841,34
	3.365,36



Em pagamento aos serviços, o Município CONTRATANTE deverá pagar os seguintes valores:
· R$ 884,39 mensais para acessos ilimitados;
· R$ 3.537,56 para implantação.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023 de 28/12/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
[bookmark: _Hlk219387741]A solução proposta é a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE SISTEMA INFORMATIZADO DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM PARA GESTÃO PÚBLICA PARA O MÓDULO “CONTROLE INTERNO”, INCLUINDO SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA SUA IMPLEMENTAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E ETC, A FIM DE ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL E AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE MIRAGUAÍ/RS.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Nesse processo, porém, o princípio do parcelamento não será utilizado, tendo em vista, que o objeto não comporta o parcelamento.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
O resultado pretendido com a contratação é assegurar a proteção e a continuidade do atendimento adequado do menor.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria de Assistência Social indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração do Termo de Referência; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realização de contratações acessórias para a execução do objeto. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.
[bookmark: art18§1xiii]
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Miraguaí – RS, 19 de janeiro de 2026.



_________________________________________
FLAVIO VENZO
Secretário Municipal de Administração
Miraguaí-RS
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